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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
A presente contratação tem por finalidade a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, acondicionado em botijões de 13 kg (P-13) e cilindros de 45 kg (P-45), tipo propano butano, envasado em cilindros de chapa de aço, mediante recarga, para suprir as necessidades operacionais e assistenciais das unidades da rede municipal de saúde, conforme especificado no item 4.3 deste Termo de Referência.
O fornecimento de GLP mediante recarga é essencial ao funcionamento de diversos serviços de saúde, especialmente naquelas unidades que oferecem alimentação diária aos usuários, pacientes e profissionais, como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), Residências Terapêuticas I e II, Unidade de Acolhimento Adulto, Ambulatório de Saúde Mental, Centros de Saúde, e o Hospital Municipal Dr. Nelson de Sá Earp (HMNSE).
O gás é utilizado para preparo de refeições, aquecimento de água e outras atividades de apoio, sendo imprescindível à manutenção das rotinas assistenciais, sanitárias e administrativas das unidades. A interrupção no fornecimento comprometeria diretamente o atendimento prestado, afetando a qualidade e segurança dos serviços oferecidos à população.
2. OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada para fornecimento de gás liquefeito de Petróleo – GLP acondicionados em botijões P13 ou cilindros P45,(recarga) material chapa de aço, tipo gás propanobutano, mediante recarga,  para atendimento as necessidades das Unidades de Saúde descritas no item 4.3 desse Termo de Referência, conforme abaixo:
	Item 
	OBJETO
	QUANTIDADE (ANUAL)

	1
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, (recarga) chapa de aço (P-13)
	522

	2
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, cilindro de 45 kg, tipo propano butano, (recarga) chapa de aço (P-45)
	445



3.PRAZOS:
3.1. O Prazo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
3.2. A entrega deverá se dá em até 5(cinco) dias, após o recebimento da ordem de fornecimento/Nota de Empenho.
4. MODO DE FORNECIMENTO
4.1. A Execução do serviço será efetuada nos termos e locais indicados na planilha abaixo:
	item
	DESCRIÇÃO
	LOCAL DE FORNECIMENTO
	TIPO
	UNID
	QUANT / ANO

	1
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	CAPS AD Fenix
Rua Monsenhor Bacelar, 492
	P13
	Botijão
	24

	2
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	CAPS Nise da Silveira
Rua Sete de abril, 378
	P13
	Botijão
	12

	3
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	CAPS Sylvia Orthof
Mal Foriano Peixoto, 418 
	P13
	Botijão
	15

	4
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	CAPS Nubia Helena 
Rua Maria Joaquina Felix, 62 
	P13
	Botijão
	24

	5
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	Residência Terapêutica I
Rua Santos Dumont 140
	P13
	Botijão
	75

	6
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	Residência Terapêutica II
Rua Monsenhor Bacelar 312
	P13
	Botijão
	75

	7
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	Ambulatório Saúde Mental
Marechal Floriano Peixoto, 125
	P13
	Botijão
	06

	8
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	Unidade Acolhimento Adulto
Rua Monsenhor Barcelar, 336
	P13
	Botijão
	36

	9
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	Residência Terapêutica Itaipava
Rua Maria Joaquina Fênix, 70, casa 1
	P13
	Botijão
	36

	10
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	Residência Terapêutica - Itaipava II 
Rua Maria Joaquina Fênix, 70, casa 2
	P13
	Botijão
	36

	11
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	Centro de Saúde (CSCPMJF)
Rua Santos Dumont, 100
	P13
	Botijão
	13

	12
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 45 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	Centro de Saúde (CSCPMJF)
Rua Santos Dumont, 100
	P45
	cilindro
	75

	13
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 45 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	HMNSE
Rua Paulino Afonso, 455
	P45
	cilindro
	370

	14
	Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, botijão de 13 kg, tipo propano butano, chapa de aço (P-13) ABNT 8460
	HMNSE
Rua Paulino Afonso, 455
	P13
	Botijão
	170


OBS:
a) a empresa deverá obedecer às Normas da ABNT NBR 8460.
b) a Empresa contratada deverá disponibilizar meios de comunicação e registro para os pedidos de atendimento.
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista;  
d) assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame.

5. DA AMOSTRA:
 A apresentação de amostra não será exigida, uma vez que o produto está amplamente padronizado no mercado, com características técnicas estabelecidas pela ANP e pelo Inmetro, sendo suficiente a verificação de conformidade por meio da documentação fiscal e técnica, além da vistoria in loco, se necessário.
6. VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
 7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

8. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O objeto será recebido pelo fiscal designado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, ETP e na Proposta;

8.2. O recebimento provisório do objeto do contrato/ordem de serviço será feito no ato da entrega dos produtos.
 
8.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e da Proposta. Nestes casos, deverá ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.4. O objeto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.5. O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140, inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

8.6. Na hipótese de verificação que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.8. O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140, inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

9. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
· A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

· 10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Os recursos são provenientes do Fundo Municipal de Saúde e correrão pelo(s) Programa(s) de Trabalho(s) n° 18.02.10.301.2020.2075.3390.30.00 fonte 1600.01 CSC e 18.02.10.302.2020.2079.3390.30.00 – HMNSE – RT – CAPS.

11. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
· Obrigações da Contratada

12. OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS AO OBJETO EM QUESTÃO

12.1. Fornecer o Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, nos volumes de 13 kg (P-13) e 45 kg (P-45), do tipo propano butano, envasado em botijões de chapa de aço, em conformidade com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência.

12.2. Garantir que todos os produtos fornecidos estejam devidamente lacrados, dentro do prazo de validade, e em conformidade com as normas vigentes da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro).

12.3. Obedecer rigorosamente às disposições da norma ABNT NBR 8460, que trata das condições exigidas para o armazenamento, manuseio, transporte e fornecimento de GLP em recipientes transportáveis, especialmente no que se refere à segurança e à integridade dos botijões e do produto.

12.4. Realizar as entregas conforme demanda, nos endereços e horários indicados pela Administração, dentro dos prazos estabelecidos.

12.5. Substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer botijões que apresentem vazamentos, danos, não conformidade técnica ou qualquer defeito que comprometa a segurança ou a utilização do produto.
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante (s) especialmente designado (s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
14. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
15. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
Deverão ser atendidas, pela licitante vencedora, todas as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, conforme previsto no edital e na legislação vigente.
Em especial, será exigida a seguinte documentação:
15.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) em condições similares às descritas neste Termo de Referência, demonstrando aptidão para desempenho de atividade compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação.
15.2. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A exigência de atestado de capacidade técnica tem como objetivo assegurar que a empresa contratada possua experiência comprovada na execução de fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em condições compatíveis com as necessidades da Administração Pública.
Trata-se de um item essencial para garantir a segurança, a continuidade e a qualidade do serviço, considerando que o GLP é um produto inflamável e de alto risco, cujo manuseio, armazenamento e transporte exigem conhecimento técnico específico e cumprimento rigoroso das normas de segurança.
Ao exigir esse documento, busca-se comprovar que a licitante já atuou anteriormente na prestação de serviços similares, demonstrando capacidade operacional e técnica para atender às especificações do objeto contratual, bem como para lidar com eventuais intercorrências de forma adequada.
Além disso, essa exigência está amparada pela Lei nº 14.133/2021, que, em seu art. 67, §1º, autoriza a Administração a exigir documentação comprobatória da aptidão técnica, especialmente em contratações que envolvam risco operacional ou segurança pública. Dessa forma, a apresentação de atestado técnico é medida que resguarda o interesse público e a segurança dos usuários e servidores das unidades de saúde, evitando a contratação de fornecedores inexperientes ou despreparados para a execução do objeto.
15.3. Certificado de Registro ou Cadastro emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, que comprove a autorização da empresa para operar com venda e distribuição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), conforme a regulamentação vigente do setor.
                         __________________________________________
GUSTAVO PENA E SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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